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AVISO DE RETIFICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2016

A  Prefeitura  do  Município  de  Paranaguá  comunica  a  todos  os
interessados que houve Retificação no Edital de Licitação.
ONDE SE LÊ: ITEM 6 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
ITEM  6.2.  LETRA  F  -  Estejam  em  situação  irregular  perante  as
Fazendas: Nacional, Estadual, Municipal, e perante o INSS, o FGTS
e justiça do trabalho.
ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO -  CLÁUSULA
DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO DO CONTRATO
ITEM 12.1 -  O acompanhamento e a fiscalização dos materiais e do
contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Obras Públicas,
com a verificação dos quantitativos, das especificações técnicas e
demais  conformidades  constantes  no  Termo  de  Referência,  no
Edital  e no Contrato  se houver,  na pessoa do servidor  Sr. Paulo
Henrique Ribeiro– Matrícula Funcional nº 12.540.
LEIA SE: ITEM 6 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
ITEM  6.2.  LETRA  F  -  Estejam  em  situação  irregular  perante  as
Fazendas: Nacional, Estadual, Municipal, e perante o INSS, o FGTS
e justiça do trabalho (Havendo alguma restrição na comprovação
de regularidade fiscal,  será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias
úteis,  cujo  término  inicial  corresponderá  ao  momento  em que  o
proponente  for  declarado  vencedor  do certame,  prorrogáveis  por
igual  período,  a  critério  da  Administração  Pública,  para  a
regularização  da  documentação,  pagamento  ou  parcelamento  do
débito,  e  emissão  de  eventuais  certidões  negativas  ou  positivas
com efeito de certidão negativa).
ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO -  CLÁUSULA
DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO DO CONTRATO
ITEM 12.1 -  O acompanhamento e a fiscalização dos materiais e do
contrato  ficará  a  cargo  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  e
Ensino  Integral,  com  a  verificação  dos  quantitativos,  das
especificações  técnicas  e  demais  conformidades  constantes  no
Termo de Referência, no Edital e no Contrato se houver, na pessoa
do servidor Sr.  Luiz  Felipe Alves  Medina– Matrícula  Funcional  nº
9.557.
Demais informações ficam inalteradas.
Outros  esclarecimentos  poderão  ser  fornecidos  pelo  Pregoeiro,
Rua Júlia da Costa, 322, Centro, no horário das 08:00 às 11:00 e das
13:00 às 18:00h ou pelo telefone nº (41) 3420-6003. 
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